
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO  DESEMBARGADOR JOÃO  ALVES DA SILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014270-16.2014.815.0000
ORIGEM : Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR : Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE       :  Walderez Ferreira de Menezes Neto) (Adv. Ricardo Nascimento 
Fernandes e Ana Paula Gouveia Leite Fernandes)
AGRAVADO     : Estado da Paraíba
                 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER.  PARTICIPAÇÃO NAS DEMAIS FASES DO CURSO 
DE  FORMAÇÃO  DE  SOLDADOS  DA  POLÍCIA  MILITAR. 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS QUE NÃO ALCANÇOU 
A  POSIÇÃO  DO  RECORRENTE.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
DEFERIMENTO,  EM  RAZÃO  DA  POSSIBILIDADE  DE 
PRETERIÇÃO  DOS  CLASSIFICADOS  EM  MELHOR 
POSIÇÃO.  FORMA  DE  CHAMAMENTO  PARA 
REALIZAÇÃO DAS DEMAIS ETAPAS. FALTA DE PREVISÃO 
EDITALÍCIA.  ATO  DISCRICIONÁRIO  DA 
ADMINISTRAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 

- O pleito feito pelo recorrente, consistente na viabilização da 
participação  nas  demais  fases  do  concurso  para  Soldados  da 
Polícia Militar,  não pode ser atendido, diante da ausência de 
convocação de candidatos que obtiveram melhor colocação no 
certame.

- Inexistindo previsão editalícia estabelecendo a forma em que 
se efetivará a convocação para a realização das demais fases do 
certame, fica a critério da Administração aferir a maneira mais 
conveniente e oportuna de procedê-la.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em  que  figuram 
como partes as acima nominadas. 

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 



termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 47.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  contra  decisão 
proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  da  Capital  que 
denegou a antecipação da tutela formulada nos autos da ação de obrigação de fazer 
proposta pelo ora agravante em desfavor do Estado da Paraíba.

Na decisão atacada, o MM Juiz indeferiu o pedido de antecipação 
de  tutela,  por  entender  não  restar  configurados  os  requisitos  autorizadores  a  sua 
concessão, notadamente a verossimilhança das alegações. 

Inconformado,  recorre  o  autor  alegando  em  suas  razões  estar 
inscrito no Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados Edital nº 001/2014 
–  CFSd  PM/BM,  da  Polícia  Militar  do  Estado  da  Paraíba  e  que  foi  considerado 
habilitado nas 03 (três) primeiras etapas do certame, a saber: exame intelectual, exame 
psicológico e exame de saúde. 

Assevera que realizou a 4ª (quarta) etapa do concurso – exame 
físico  –  e  que  até  o  presente  momento  não  foi  divulgado  o  resultado,  mas  que  a 
comissão do concurso costuma convocar para a 5ª (quinta) etapa apenas os candidatos 
aprovados e classificados dentro do número de vagas constantes do item 3.1, ou seja, 
250 vagas para o polo de João Pessoa.

Aduz  que  o  item  7.5  do  edital  do  certame  assegura  aos 
candidatos  habilitados  em  03  (três)  vezes  o  número  de  vagas,  750  (setecentos  e 
cinquenta), a participar de todas as etapas do concurso, inclusive a 5ª etapa – Avaliação 
Social e que sua não convocação acarreta flagrante ilegalidade.

Afirma  que  o  edital  é  paradoxal,  visto  assegurar  ao  autor  a 
participação em todas as fases e que sua não participação lhe trará enormes prejuízos, 
visto que será eliminado do concurso público.

Ao final, pugna pela concessão da medida liminar, para que, se 
considerado apto no exame de aptidão física, o candidato possa participar da fase de 
avaliação  social  e,  consequentemente,  do  curso  de  formação  de  soldados,  e  ter 
conhecimento acerca da classificação final e, no mérito, pelo provimento do recurso.

É o relatório do que se revela essencial. 

Decido.

Colhe-se dos autos que o autor, ora recorrente, aforou a presente 
demanda, em face do Estado da Paraíba, objetivando a realização de sua pré-matrícula 



e a participação no Curso de Formação de Soldado.

Em sede de tutela antecipada, o MM. Juiz a quo negou o pedido 
liminar de inclusão do candidato em curso de formação de soldados.  É contra essa 
decisão que se insurgiu o recorrente.

Analisando detidamente os autos, observo que a convocação dos 
candidatos  aprovados no exame intelectual,  deve observar o disposto no edital  do 
concurso,  de  maneira  que  apenas  250  (duzentos  e  cinquenta)  candidatos  serão 
convocados a participar do fase seguinte do certame, qual seja, avaliação social. 

O  fato  de  a  Administração  convocar  apenas  os  candidatos 
aprovados dentro do número de vagas não faz com que surja o direito do autor, até 
porque,  no  caso,  inexiste  previsão  editalícia  dispondo  acerca  da  forma em que  se 
efetivará a convocação, o que autoriza a Administração Estadual a realizar esse ato da 
forma mais oportuna e conveniente possível.

Com efeito, não há como se obrigar que a convocação se dê de 
forma simultânea a todos os candidatos, sob pena de invadir a esfera de atuação da 
Administração Pública.

Diverso  seria  o  caso  se,  desde  a  propositura  da  demanda,  a 
convocação para as demais  fases  do certame tivesse sido feita  em desobediência  à 
ordem de classificação, o que, como visto, não ocorreu, vez que, repita-se, não foram 
convocados candidatos classificados em posição superior ao do autor.

Nos termos do edital de convocação, em seu item 11.1 (fl. 43v), 
especificamente, serão convocados para o curso de formação de soldados, que inclui a 
5ª etapa – Avaliação Social - somente os candidatos classificados dentro do número de 
vagas previsto no item 3.1, ou seja, 250 (duzentos e cinquenta) vagas, para o polo de 
João Pessoa,  in verbis:

“A  classificação  final  dos  candidatos  obedecerá  aos  critérios 
definidos neste Edital e somente serão classificados, para efeito 
de matrícula no Curso de Formação de Soldados M/BM-2014, o 
número de candidatos igual ao número de vagas estabelecidas 
no item 3.1 deste instrumento editalício”.

Conforme se vê, o edital é claro ao dispor acerca da convocação 
para a última etapa do concurso em tela,  de forma que alterar as regras editalícias 
nessa fase do certame acarretaria uma possível afronta aos princípios da legalidade e 
da observância ao edital. Repare que o termo somente soa, na literalidade da cláusula 
11.1 do edital, como um limitador de quantidade, vedando a possibilidade de ir além 
do que foi previsto no item 3.1.



Como se sabe, o edital é a lei do certame, que passa a obrigar não 
somente a pessoa jurídica que o promove,  in casu, o Governo do Estado da Paraíba, 
como também os candidatos. 

Não obstante a alegação do ora agravante no sentido de que os 
candidatos habilitados em 03 (três) vezes o número de vagas, ou seja, 750 (setecentos e 
cinquenta), serão convocados para as demais etapas do certame, não se pode perder de 
vista que o item 7.5 é norma geral do edital, não podendo contrariar item específico, no 
caso o item 11.1, que trata especificamente da última fase do certame.

Como  se  verifica,  pois,  o  referido  instrumento  editalício  exige 
que,  para que o candidato possa participar da etapa de avaliação social  deve estar 
dentro do número de vagas previsto no item 3.1, ou seja, dentre as 250 (duzentos e 
cinquenta) vagas para o polo de João Pessoa.

Desse  modo,  não  se  verifica,  neste  momento  processual,  a 
verossimilhança das alegações a permitir ao candidato a convocação para a fase de 
avaliação social requerida. 

Diante  do  exposto,  nego  provimento  ao  recurso,  mantendo 
incólumes os termos da decisão agravada.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. 
João Alves da Silva, o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento o Excelentíssimo Dr. José Raimundo de 
Lima, Procurador de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 22 de setembro de 2015.

João Pessoa, 25 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


